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                                         Republicado por incorreção 
PORTARIA N.º 4.954, DE 24 DE JANEIRO DE 2025. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

 
 

RESOLVE: 
 

Regularizar a concessão de 30 (trinta) dias de férias ao servidor público do 
município, Sr. Samuel Nunes Maciel, matrícula 200478, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Farmacêutico, serem gozadas a partir do dia 17/12/2024 à 15/01/2025, referente ao 
período aquisitivo de 12/02/2023 a 11/02/2024. 
 

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entra em vigor 
nesta data, e posteriormente, será publicada no Órgão Oficial do Município. 

 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS VINTE E QUATRO DIAS DO MÊS DE JANEIRO ANO DE DOIS MIL E 
VINTE E CINCO. 
 
 
 
 
 

APARECIDO BUZATO  
                                                       PREFEITO DE LIDIANOPOLIS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LIDIANOPOLIS ** Elotech **
29/01/2025

Pág. 1/1

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

Decreto  nº 5115/2025 de 29/01/2025

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 

Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 64.066,39 (sessenta 

e quatro mil e sessenta e seis reais e trinta e nove centavos), destinado ao reforço das 
seguintes Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de LIDIANOPOLIS, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 1378/2024 de 
27/11/2024.

Suplementação

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

07.001.00.000.0000.0.000. GABINETE DO SECRETARIO

07.001.12.122.0004.2.034. COORDENAÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA.

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 10.000,00 775 - 3.1.90.11.00.00 03103

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  1.900,00 776 - 3.1.90.13.00.00 03103

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
TRABALHISTAS

 7.166,39 780 - 3.1.90.94.00.00 03103

07.004.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

07.004.12.365.0019.2.044. MANUTENÇÃO DE CRECHES MUNICIPAIS

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 40.000,00 774 - 3.1.90.11.00.00 3102

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  5.000,00 778 - 3.1.90.13.00.00 3102

Total Suplementação:  64.066,39

 Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto 
pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o 
Superavit Financeiro;
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Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de LIDIANOPOLIS  , Estado do 
Paraná, em  29 de janeiro de 2025.

APARECIDO BUZATO

PREFEITO MUNICIPAL
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Republicado por incorreção 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 002/2025 
 

 

O Prefeito do Município de Lidianópolis – PR,  Aparecido Buzato, no uso de suas 
atribuições legais, e respeitando a ordem de classificação de acordo com o Edital de 
homologação publicado em 06/06/2022 referente ao Edital de Processo Seletivo 
Simplificado Nº 048/2022, CONVOCA a candidata abaixo para comparecer no 
departamento de Recursos Humanos, no dia 29/01 a 04/02/2025 das 8:00/11:00 
as 13:00/17:00, apenas dias uteis, para apresentar a documentação necessária para a 
contratação para o cargo de Psicólogo, conforme segue:   
 

Insc. NOME  PONTUAÇÃO    CLASSIFICAÇÃO 
013 REBECA FAVARO ASSUNÇÃO 42 8º 

  
 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA CONTRATAÇÃO: 
 

1 - 01 Foto 3x4 recente; 

2 - carteira profissional (CTPS); 

3 - cópia da Cédula de Identidade; 

6 - cópia do Título de Eleitor e do último comprovante de votação; 

7 - cópia do Registro Civil (casamento ou nascimento); 

8 - cópia da Certidão Nascimento de filhos menores;  

9 - cópia do Cartão de Vacinas filhos menores de 14 anos; 

10 - cópia do comprovante de escolaridade;  

11 - cópia do PIS/PASEP;  

12 – cópia número conta corrente;  

13- Atestado de saúde, expedido por médico registrado no Conselho 

Regional de Medicina do Paraná, considerando apto para o exercício da função, objeto 

da contratação. 

14– Declaração quanto ao exercício de outro cargo, emprego ou função 

pública. 

Lidianópolis, 28 de janeiro de 2025. 
 
 

 
APARECIDO BUZATO 

PREFEITO DE LIDIANÓPOLIS 
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Republicado por incorreção 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2025 – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 081/2024 
  

O Prefeito do Município de Lidianópolis,  Aparecido Buzato, no uso de suas atribuições 

legais, em razão de terem sido habilitados no Processo Seletivo Simplificado  Edital nº 

81/2024 de 20/05/2024, devidamente publicado no Diário Oficial do Município,   ficam 

CONVOCADOS, obedecendo a ordem de classificação, conforme constante do Edital de 
Homologação de Resultado, publicado no órgão oficial do Município, edição n.º 3.480 de 

17/06/2024, para comparecerem no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura do 

Município de Lidianópolis, à Rua Juscelino Kubitscheck, 357, Lidianópolis, Estado do 

Paraná, a partir de 29/01 a 04/02/2025, das 08:00/11:00 e 13:00/17:00h, os candidatos 
aprovados, relacionados abaixo:  
CLASSIF. 

FINAL Insc. Nome 
Pontuação 

Total 
Cargo  

6º 32 Louvisley Lourenço Garcia Silva 63,0 
MOTORISTA 
CATEGORIA D 

 

São requisitos básicos para o ingresso no quadro de servidores do Município de 

Lidianópolis, Estado do Paraná:  
 

• Ser brasileiro nato ou naturalizado; 

• Estar em gozo dos direitos políticos e civis; 

• Estar quite com as obrigações militares (quando o candidato for do sexo masculino); 

• Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos e máxima de 70 (setenta) anos completos; 

• Não ter sido demitido ou exonerado do serviço público em decorrência de processo 
administrativo (por justa causa ou em razão do bem do serviço público) ou do serviço 
privado em virtude de violação dos Direitos Humanos e de Minorias. 

• É vedado ao candidato a acumulação de cargos públicos, nos termos do art. 37 da 
Constituição Federal de 1988.  

 
Para a nomeação o candidato deverá apresentar os seguintes documentos:  

 

1 - 01 Foto 3x4 recente; 

2 - Cópia da Carteira Profissional (CTPS); 

3 - Cópia da Cédula de Identidade; 

6 - Cópia do Título de Eleitor e do último comprovante de votação; 

7 - Cópia do Registro Civil (casamento ou nascimento); 

8 - Cópia da Certidão Nascimento de filhos menores; 

9 - Cópia do Cartão de Vacinas filhos menores; 

10 - Cópia do comprovante de escolaridade exigida no cargo; 

11- Cópia do registro da classe; 

12 - Cópia do PIS/PASEP; 

13 - Cópia número conta corrente; 

14 – Cópia comprovante de endereço; 

       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

10

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3642 Lidianópolis, Quarta-Feira, 29 de Janeiro de 2025



           PREFEITURA  DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 
            ESTADO  DO PARANÁ   –    CNPJ/MF  nº  95.680.831.0001-68  

 

                     Rua Juscelino Kubitscheck, 357, Lidianópolis/PR - CEP 86.865-000 Fone/Fax (43) 3473-1238  
         ____________________________________________________________________________________ 
 

15 – Atestado de Saúde expedido por médico registrado no Conselho Regional 

de Medicina do Paraná conforme item 10.2 edital de abertura. 

 
 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, AOS VINTE E OITO  

DIAS DO MÊS DE JANEIRO O DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E CINCO. 

 
 

 

 

 

                                                                            APARECIDO BUZATO 

PREFEITO DE LIDIANÓPOLIS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LIDIANÓPOLIS 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 002/2025            
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, pessoa jurídica de direito público, inscrita no 
CNPJ nº95.680.831/0001-68, situado na Rua J.K., 327, Centro, Estado do Paraná, neste ato, 
representado pelo Prefeito Municipal APARECIDO BUZATO, portador da matrícula funcional nº 
300013, e 
 
CONTRATADA: COMASA AGRO COMÉRCIO DE MÁQUINAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA. 
 
CNPJ: 29.813.414/0001-11 
 

OBJETO: Aquisição de colheitadeira de café para atender as demandas do PROMIFRUCA 

(Programa Municipal de Fomento à Fruticultura e Cafeicultura) de incentivo aos produtores de 

rurais, através da secretaria de agricultura de Lidianópolis. 

 
VALOR: R$ 820.000,00 (Oitocentos e vinte mil reais). 
  
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 28 de janeiro de 2025. 
 
FORO: Comarca de Ivaiporã, Estado do Paraná. 
 
 

Lidianópolis, 28 de janeiro de 2025. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 002/2025            
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representado pelo Prefeito Municipal APARECIDO BUZATO, portador da matrícula funcional nº 
300013, e 
 
CONTRATADA: COMASA AGRO 
CNPJ: 29.813.414/0001-11 
 

OBJETO: Aquisição de colheitadeira de café para atender as demandas do PROMIFRUCA 

(Programa Municipal de Fomento à Fruticultura e Cafeicultura) de incentivo aos produtores de 

rurais, através da secretaria de agricultura de Lidianópolis. 

 
VALOR: R$ 820.000,00 (Oitocentos e vinte mil reais). 
  
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 28 de janeiro de 2025. 
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TERMO DE RENÚNCIA  

Eu, Rebeca Favaro Assunção, CPF: 061.409.939-03, aprovada no 

processo seletivo simplificado Edital n.º 048/2022 realizado pela Prefeitura 

Municipal de Lidianópolis/PR, para o cargo de “PSICOLOGO”, classificado (a) em. 

8º lugar, conforme resultado final homologado por meio do EDITAL Oficial do 

Município, RENUNCIO ao direito decorrente de minha aprovação, declarando-me 

ciente da perda de minha vaga e da convocação do próximo candidato aprovado.  

Lidianópolis/PR, 29 de Janeiro de 2025.  

 

Assinatura do (a) candidato (a) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LIDIANOPOLIS ** Elotech **

29/01/2025

Pág. 1/1

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 

outras providências.

Decreto  nº 5114/2025 de 29/01/2025

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 

Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 820.000,00 

(oitocentos e vinte mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de LIDIANOPOLIS, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 

conferidas pela Lei  Orçamentária nº 1378/2024 de 

27/11/2024.

Suplementação

09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E PESCA E 

TURISMO

09.003.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUARIO

09.003.20.608.0031.2.053. MANUTENÇAO DE PROGRAMAS AGRICOLA

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  16.829,68 748 - 4.4.90.52.00.00 03501

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  803.170,32 747 - 4.4.90.52.00.00 3958

Total Suplementação:  820.000,00

 Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto 

pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o 

Superavit Financeiro;

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de LIDIANOPOLIS  , Estado do 

Paraná, em  29 de janeiro de 2025.

APARECIDO BUZATO

PREFEITO MUNICIPAL
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25

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3642 Lidianópolis, Quarta-Feira, 29 de Janeiro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

26

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3642 Lidianópolis, Quarta-Feira, 29 de Janeiro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

27

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3642 Lidianópolis, Quarta-Feira, 29 de Janeiro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

28

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3642 Lidianópolis, Quarta-Feira, 29 de Janeiro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

29

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3642 Lidianópolis, Quarta-Feira, 29 de Janeiro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

30

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3642 Lidianópolis, Quarta-Feira, 29 de Janeiro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

31

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3642 Lidianópolis, Quarta-Feira, 29 de Janeiro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

32

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3642 Lidianópolis, Quarta-Feira, 29 de Janeiro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

33

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3642 Lidianópolis, Quarta-Feira, 29 de Janeiro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

34

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3642 Lidianópolis, Quarta-Feira, 29 de Janeiro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

35

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3642 Lidianópolis, Quarta-Feira, 29 de Janeiro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

36

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3642 Lidianópolis, Quarta-Feira, 29 de Janeiro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

37

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3642 Lidianópolis, Quarta-Feira, 29 de Janeiro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

38

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3642 Lidianópolis, Quarta-Feira, 29 de Janeiro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

39

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3642 Lidianópolis, Quarta-Feira, 29 de Janeiro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

40

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3642 Lidianópolis, Quarta-Feira, 29 de Janeiro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

41

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3642 Lidianópolis, Quarta-Feira, 29 de Janeiro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

42

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3642 Lidianópolis, Quarta-Feira, 29 de Janeiro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

43

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3642 Lidianópolis, Quarta-Feira, 29 de Janeiro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

44

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3642 Lidianópolis, Quarta-Feira, 29 de Janeiro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

45

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3642 Lidianópolis, Quarta-Feira, 29 de Janeiro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

46

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3642 Lidianópolis, Quarta-Feira, 29 de Janeiro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

47

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3642 Lidianópolis, Quarta-Feira, 29 de Janeiro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

48

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3642 Lidianópolis, Quarta-Feira, 29 de Janeiro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

49

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3642 Lidianópolis, Quarta-Feira, 29 de Janeiro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

50

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3642 Lidianópolis, Quarta-Feira, 29 de Janeiro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

51

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3642 Lidianópolis, Quarta-Feira, 29 de Janeiro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

52

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3642 Lidianópolis, Quarta-Feira, 29 de Janeiro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

53

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3642 Lidianópolis, Quarta-Feira, 29 de Janeiro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

54

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3642 Lidianópolis, Quarta-Feira, 29 de Janeiro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

55

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3642 Lidianópolis, Quarta-Feira, 29 de Janeiro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

56

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3642 Lidianópolis, Quarta-Feira, 29 de Janeiro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

57

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3642 Lidianópolis, Quarta-Feira, 29 de Janeiro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

58

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3642 Lidianópolis, Quarta-Feira, 29 de Janeiro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

59

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3642 Lidianópolis, Quarta-Feira, 29 de Janeiro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

60

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3642 Lidianópolis, Quarta-Feira, 29 de Janeiro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

61

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3642 Lidianópolis, Quarta-Feira, 29 de Janeiro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

62

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3642 Lidianópolis, Quarta-Feira, 29 de Janeiro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

63

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3642 Lidianópolis, Quarta-Feira, 29 de Janeiro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

64

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3642 Lidianópolis, Quarta-Feira, 29 de Janeiro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

65

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3642 Lidianópolis, Quarta-Feira, 29 de Janeiro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

66

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3642 Lidianópolis, Quarta-Feira, 29 de Janeiro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

67

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3642 Lidianópolis, Quarta-Feira, 29 de Janeiro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

68

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3642 Lidianópolis, Quarta-Feira, 29 de Janeiro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

69

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3642 Lidianópolis, Quarta-Feira, 29 de Janeiro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

70

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3642 Lidianópolis, Quarta-Feira, 29 de Janeiro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

71

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3642 Lidianópolis, Quarta-Feira, 29 de Janeiro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

72

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3642 Lidianópolis, Quarta-Feira, 29 de Janeiro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

73

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3642 Lidianópolis, Quarta-Feira, 29 de Janeiro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

74

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3642 Lidianópolis, Quarta-Feira, 29 de Janeiro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

75

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3642 Lidianópolis, Quarta-Feira, 29 de Janeiro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

76

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3642 Lidianópolis, Quarta-Feira, 29 de Janeiro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

77

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3642 Lidianópolis, Quarta-Feira, 29 de Janeiro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

78

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3642 Lidianópolis, Quarta-Feira, 29 de Janeiro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

79

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3642 Lidianópolis, Quarta-Feira, 29 de Janeiro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

80

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3642 Lidianópolis, Quarta-Feira, 29 de Janeiro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

81

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3642 Lidianópolis, Quarta-Feira, 29 de Janeiro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

82

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3642 Lidianópolis, Quarta-Feira, 29 de Janeiro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

83

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3642 Lidianópolis, Quarta-Feira, 29 de Janeiro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

84

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3642 Lidianópolis, Quarta-Feira, 29 de Janeiro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

85

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3642 Lidianópolis, Quarta-Feira, 29 de Janeiro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

86

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3642 Lidianópolis, Quarta-Feira, 29 de Janeiro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

87

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3642 Lidianópolis, Quarta-Feira, 29 de Janeiro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

88

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3642 Lidianópolis, Quarta-Feira, 29 de Janeiro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

89

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3642 Lidianópolis, Quarta-Feira, 29 de Janeiro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

90

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3642 Lidianópolis, Quarta-Feira, 29 de Janeiro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

91

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3642 Lidianópolis, Quarta-Feira, 29 de Janeiro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

92

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3642 Lidianópolis, Quarta-Feira, 29 de Janeiro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

93

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3642 Lidianópolis, Quarta-Feira, 29 de Janeiro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

94

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3642 Lidianópolis, Quarta-Feira, 29 de Janeiro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

95

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3642 Lidianópolis, Quarta-Feira, 29 de Janeiro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

96

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3642 Lidianópolis, Quarta-Feira, 29 de Janeiro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

97

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3642 Lidianópolis, Quarta-Feira, 29 de Janeiro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

98

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3642 Lidianópolis, Quarta-Feira, 29 de Janeiro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

99

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3642 Lidianópolis, Quarta-Feira, 29 de Janeiro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

100

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3642 Lidianópolis, Quarta-Feira, 29 de Janeiro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

101

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3642 Lidianópolis, Quarta-Feira, 29 de Janeiro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

102

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3642 Lidianópolis, Quarta-Feira, 29 de Janeiro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

103

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3642 Lidianópolis, Quarta-Feira, 29 de Janeiro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

104

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3642 Lidianópolis, Quarta-Feira, 29 de Janeiro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

105

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3642 Lidianópolis, Quarta-Feira, 29 de Janeiro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

106

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3642 Lidianópolis, Quarta-Feira, 29 de Janeiro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

107

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3642 Lidianópolis, Quarta-Feira, 29 de Janeiro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

108

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3642 Lidianópolis, Quarta-Feira, 29 de Janeiro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

109

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3642 Lidianópolis, Quarta-Feira, 29 de Janeiro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

110

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3642 Lidianópolis, Quarta-Feira, 29 de Janeiro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

111

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3642 Lidianópolis, Quarta-Feira, 29 de Janeiro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

112

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3642 Lidianópolis, Quarta-Feira, 29 de Janeiro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

113

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3642 Lidianópolis, Quarta-Feira, 29 de Janeiro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

114

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3642 Lidianópolis, Quarta-Feira, 29 de Janeiro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

115

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3642 Lidianópolis, Quarta-Feira, 29 de Janeiro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

116

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3642 Lidianópolis, Quarta-Feira, 29 de Janeiro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

117

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3642 Lidianópolis, Quarta-Feira, 29 de Janeiro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

118

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3642 Lidianópolis, Quarta-Feira, 29 de Janeiro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

119

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3642 Lidianópolis, Quarta-Feira, 29 de Janeiro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

120

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3642 Lidianópolis, Quarta-Feira, 29 de Janeiro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

121

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3642 Lidianópolis, Quarta-Feira, 29 de Janeiro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

122

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3642 Lidianópolis, Quarta-Feira, 29 de Janeiro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

123

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3642 Lidianópolis, Quarta-Feira, 29 de Janeiro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

124

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3642 Lidianópolis, Quarta-Feira, 29 de Janeiro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

125

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3642 Lidianópolis, Quarta-Feira, 29 de Janeiro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

126

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3642 Lidianópolis, Quarta-Feira, 29 de Janeiro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

127

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3642 Lidianópolis, Quarta-Feira, 29 de Janeiro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

128

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3642 Lidianópolis, Quarta-Feira, 29 de Janeiro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

129

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3642 Lidianópolis, Quarta-Feira, 29 de Janeiro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

130

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3642 Lidianópolis, Quarta-Feira, 29 de Janeiro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

131

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3642 Lidianópolis, Quarta-Feira, 29 de Janeiro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

132

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3642 Lidianópolis, Quarta-Feira, 29 de Janeiro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

133

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3642 Lidianópolis, Quarta-Feira, 29 de Janeiro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

134

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3642 Lidianópolis, Quarta-Feira, 29 de Janeiro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

135

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3642 Lidianópolis, Quarta-Feira, 29 de Janeiro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

136

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3642 Lidianópolis, Quarta-Feira, 29 de Janeiro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

137

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3642 Lidianópolis, Quarta-Feira, 29 de Janeiro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

138

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3642 Lidianópolis, Quarta-Feira, 29 de Janeiro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

139

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3642 Lidianópolis, Quarta-Feira, 29 de Janeiro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

140

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3642 Lidianópolis, Quarta-Feira, 29 de Janeiro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

141

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3642 Lidianópolis, Quarta-Feira, 29 de Janeiro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

142

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3642 Lidianópolis, Quarta-Feira, 29 de Janeiro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

143

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3642 Lidianópolis, Quarta-Feira, 29 de Janeiro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

144

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3642 Lidianópolis, Quarta-Feira, 29 de Janeiro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

145

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3642 Lidianópolis, Quarta-Feira, 29 de Janeiro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

146

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3642 Lidianópolis, Quarta-Feira, 29 de Janeiro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

147

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3642 Lidianópolis, Quarta-Feira, 29 de Janeiro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

148

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3642 Lidianópolis, Quarta-Feira, 29 de Janeiro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

149

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3642 Lidianópolis, Quarta-Feira, 29 de Janeiro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

150

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3642 Lidianópolis, Quarta-Feira, 29 de Janeiro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

151

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3642 Lidianópolis, Quarta-Feira, 29 de Janeiro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

152

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3642 Lidianópolis, Quarta-Feira, 29 de Janeiro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

153

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3642 Lidianópolis, Quarta-Feira, 29 de Janeiro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

154

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3642 Lidianópolis, Quarta-Feira, 29 de Janeiro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

155

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3642 Lidianópolis, Quarta-Feira, 29 de Janeiro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

156

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3642 Lidianópolis, Quarta-Feira, 29 de Janeiro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

157

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3642 Lidianópolis, Quarta-Feira, 29 de Janeiro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

158

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3642 Lidianópolis, Quarta-Feira, 29 de Janeiro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

159

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3642 Lidianópolis, Quarta-Feira, 29 de Janeiro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

160

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3642 Lidianópolis, Quarta-Feira, 29 de Janeiro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

161

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3642 Lidianópolis, Quarta-Feira, 29 de Janeiro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
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ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3642 Lidianópolis, Quarta-Feira, 29 de Janeiro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
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ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3642 Lidianópolis, Quarta-Feira, 29 de Janeiro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
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ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3642 Lidianópolis, Quarta-Feira, 29 de Janeiro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
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ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3642 Lidianópolis, Quarta-Feira, 29 de Janeiro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
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ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3642 Lidianópolis, Quarta-Feira, 29 de Janeiro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
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ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3642 Lidianópolis, Quarta-Feira, 29 de Janeiro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
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ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3642 Lidianópolis, Quarta-Feira, 29 de Janeiro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
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ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3642 Lidianópolis, Quarta-Feira, 29 de Janeiro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
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ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3642 Lidianópolis, Quarta-Feira, 29 de Janeiro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
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ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3642 Lidianópolis, Quarta-Feira, 29 de Janeiro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
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ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3642 Lidianópolis, Quarta-Feira, 29 de Janeiro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
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